
REQUERIMENTO N°   , DE 2022

(Dos srs. Felipe Rigoni e Pedro Paulo)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  destinada à  instrução  do  PLP
17/2022,  que  institui  o  Código  de
defesa do pagador de impostos.

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos  termos  do  art.  24,  inciso  III  do  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados  -  RICD,  combinado  com  o  art.  255  do  RICD,  a

realização  de  audiência  pública,  no  âmbito  da  Comissão  de  Finanças  e

Tributação  (CFT)  desta  casa,  para  instruir  o  PLP  17/2022,  que  estabelece

normas  gerais  relativas  a  direitos,  garantias  e  deveres  do  contribuinte,

principalmente quanto a sua interação perante a Fazenda Pública e dispõe

sobre critérios para a responsabilidade tributária.

Solicito que sejam convidados os seguintes participantes:

1) Um representante da Confederação Nacional da Indústria – CNI;

2) Um representante da Confederação Nacional do Comércio – CNC;

3) Um representante do Serviço Brasileiro de apoio às micro e pequenas

empresas - SEBRAE;

4) Um representante do SINDIFISCO NACIONAL;

5) Um representante da Advocacia-Geral da União - AGU;

6) Um representante do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil.

JUSTIFICAÇÃO 

A  instituição  de  um  código  de  defesa  do  pagador  de  impostos  é

movimento louvável desta casa legislativa. Como o projeto se encontra pautado *C
D2
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no plenário,  sob regime de urgência,  entende-se conveniente  e  oportuna a

realização de audiência pública para melhor socialização da matéria, em que

pese o tema tenha sido gestado por nossos gabinetes ao longo dos 12 meses

antecedentes. Por essas razões, solicita-se a aprovação do requerimento de

audiência pública. 
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